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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa assegurar o direito dos condéminos a instalagdo de
estacbes de recarga individual para veiculos elétricos em vagas de garagem privativas, tanto em
edificagbes residenciais quanto comerciais no Municipio de Juiz de Fora. Tal medida se faz
necessaria diante do crescente aumento da frota de veiculos elétricos no pais e da necessidade de
adaptacao da infraestrutura urbana a essa nova realidade.

A transicao para veiculos elétricos é fundamental para a redugéo da emissao de poluentes
e para o avancgo de politicas publicas de sustentabilidade. No entanto, a auséncia de infraestrutura
adequada representa um dos principais entraves para a adogao desses veiculos. Ao garantir o direito
a instalacéo de recargas individuais, o projeto promove a autonomia dos cidadéos, estimula o uso de
tecnologias limpas e contribui para a modernizacdo das edificacdes.

A proposta estabelece requisitos técnicos e de seguranca, assegurando que as instalacdes
sejam realizadas de forma responsével, por profissionais habilitados e em conformidade com as
normas vigentes. Além disso, prevé que novos empreendimentos j4 contemplem, em seus projetos, a
infraestrutura minima necessaria para futuras instalagées, evitando custos e transtornos posteriores.

Dessa forma, o projeto equilibra o direito individual do condémino com a seguranca
coletiva e o interesse publico, promovendo o desenvolvimento sustentavel e a inovagéo tecnolégica
no municipio.

Sendo assim, diante da importancia do presente projeto, contamos com o apoio dos
nobres edis para a aprovagao de tao relevante matéria.

Palacio Barbosa Lima, 21 de fevereiro de 2026.
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